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ANTEPROJETO DE LEI   ___/2022
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR O PROGRAMA SAÚDE ITINERANTE, QUE CONSISTIRÁ NA REALIZAÇÃO DE ATENDIMENTOS ITINERANTES PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.”

Art. 1°. O Município de Sete Lagoas, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, realizará atendimentos itinerantes de saúde, os quais consistirão em ações coletivas e integradas de atenção à saúde, desenvolvidas em localidades carentes de especialidades médicas, recursos laboratoriais e ambulatoriais, de forma a abranger com máxima amplitude à população do município.
§1° Os atendimentos itinerantes de saúde serão organizados para atender demandas represadas para o atendimento e orientações médica no campo do diagnóstico, controle, orientação, tratamento e prevenção de moléstia.
 § 2° A critério da Secretaria Municipal de Saúde os atendimentos itinerantes poderão abranger procedimentos ambulatoriais.

Art. 2°. Os atendimento itinerantes de saúde, além de exames clínicos, laboratoriais e procedimentos ambulatoriais, compreenderão, ainda, a orientação à população quanto a procedimentos e cuidados relativos às especialidades e objetivos de cada um deles, inclusive com material didático impresso, podendo, ainda, abranger a difusão de informações e orientação quanto a cuidados preventivos relativos à saúde da mulher, à saúde do homem, da criança, do adolescente e do idoso.
Art. 3°. A Secretaria Municipal de Saúde, por seus órgãos municipais, dará ampla divulgação do dia, local, horário e especialidades dos atendimentos que serão realizados, promovendo o chamamento da população alvo.
Art. 4°. Para consecução dos objetivos do Programa Saúde Itinerante, o Munícipio de Sete Lagoas, poderá firmar acordos, contratos e parcerias com outros entes públicos e privados.
Art. 5°. Abrange os serviços a serem prestados pelos atendimentos itinerantes de saúde o transporte da população alvo de áreas rurais para os locais de atendimento.
Art. 6°. Esta Lei será regulamentado pelo Poder Executivo, em 90 (noventa) dias.
Art. 7° As despesas decorrentes da implantação deste programa ocorrerão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal de Sete Lagoas.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Justificativa

Trata-se de uma política em reconhecido êxito, pois irá priorizar o atendimento preventivo o que é sabidamente, a melhor forma de atuar na área da saúde. É notório que o sistema de saúde, não vem conseguindo atender a demanda da população. Vários são os pedidos de exames não atendidos, ou alguns que acabam ficando no esquecimento.
Com o Programa Itinerante de Saúde, o Município de Sete Lagoas, poderá desafogar os postos de saúde e atender as inúmeras demandas representadas pela falta de médicos e estrutura para a realização de exames. Com esse programa, as políticas de prevenção as moléstias ficam mais abrangentes, pois o mesmo poderá trabalhar no sentido de conscientização à população com mais eficiência.

Se bem executado, com efetiva adequação dos veículos aos atendimentos, como Unidades Moveis de Saúde, devidamente equipados, contando com equipe médica e multidisciplinar, não restará devida do êxito do programa.

Esse Programa já é realidade em várias cidades do Brasil. A prestação de serviços itinerantes é importante para melhorar a qualidade de vida, e efetivamente promover o direito à saúde, nos termos preconizado no artigo 196 da Constituição Federal.

